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Portaria nº 103, de 25 de junho de 2025 

 
 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão do pagamento de ½ (meia) diária no valor de 

R$ 100,00 (Cem reais), ao Servidor Matheus Barbosa Santos, exercente do cargo 
de Coordenador do Memorial Legislativo, matricula nº 558, para cobrir minhas  
despesas relacionadas a uma viagem a cidade do Natal/RN, no dia 26 de junho de 
2025, com a finalidade de visita técnica ao Memorial do Legislativo Potiguar- Solar 
Tavares de Lyra, com o objetivo de compreender o funcionamento da unidade 
memorialista, forma de organização, estruturação e logística, a fim de subscidiar o 
projeto do Memorial Matheus de Medeiros Lula., conforme requerimento protocolado 
sob o nº 2625/2025. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de Currais Novos/RN, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Ver. João Gustavo Coelho Gomes Guimarães 
 PRESIDENTE 
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